[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 46, DE 29 DE MAIO DE 2017.


Dispõe sobre ajustes no quadro geral de servidores efetivos previstos na Lei Municipal nº 1.424/1990.


Art. 1° Fica ampliado o seguinte cargo de provimento efetivo do quadro geral de servidores de que dispõe o art. 3° da Lei Municipal n°. 1.424/90:

	Cargo
	Cargos Existentes
	Cargos ampliados
	Total de cargos

	Servente
	60
	5
	65



Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Administração
Unidade 09.01 – Manutenção da Secretaria da Administração
Projeto/Atividade 03.01.2.008 – Manutenção Despesas de Pessoal – Administração
Elemento – 3190.11.00.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil
Elemento – 3191.13.03.00.00.00 – Contribuições Patronais para RPPS

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e nove dias do mês de maio de dois mil e dezessete.




______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. de Administração







Ofício nº 415/2016 GAB				   Frederico Westphalen/RS, 29 de maio de 2016.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 


Senhor Presidente:

Com o presente, encaminho a Vossa Excelência para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei no 46/2017, que dispõe sobre ajustes no quadro geral de servidores efetivos previsto na lei municipal nº 1.424/1990.

Em suma, o referido projeto de lei versa sobre a ampliação de cargos de Servente no Quadro Geral de Servidores Públicos Municipais.

É público e notório o aumento de prédios públicos em nosso município: O prédio do Poder Executivo, a Câmara de Vereadores, Secretaria Municipal da Agricultura, Secretaria Municipal de Obras, Secretaria Municipal de Assistência Social, CRAS, CEMACA, CEP, Padaria, Secretaria Municipal de Educação, Biblioteca, Museu, dez escolas de Ensino Fundamental, oito escolas de Educação Infantil, Secretaria Municipal de Saúde, onde também funciona o Posto Central, além dos postos de saúde dos bairros Centro (Posto Dr. Ayres Cerutti), Aparecida, São Francisco de Paula, Oswaldo Cruz, Santo Antonio, Primavera.

Porém esse aumento físico não foi acompanhado pelo aumento de pessoal, no caso especifico, de servente. Vislumbra-se uma falta de serventes em diversas secretarias, inclusive na Casa Legislativa, se fazendo necessário a cedência de servidores lotadas em outras secretarias para suprir essa falta, ou seja, um ou outro órgão público fica parcialmente desassistido de Servente em algum dia da semana.

Nestas condições, Senhor Presidente, considerando-se as circunstâncias e a natureza do projeto, solicitamos que o mesmo seja analisado, culminando com a merecida aprovação.

Frederico Westphalen/RS, 29 de maio de 2017.



__________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal


Exmo. Sr. 
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
